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TERMO DE ADITAMENTO Nº 06 AO CONTRATO Nº 56/2015
 O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO e a empresa ASFALTOPAV SERVIÇOS DE PA-
VIMENTAÇÃO LTDA - EPP, celebram o presente aditamento ao Contrato original, conforme abaixo:
 CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO, pessoa jurídica de Direito Pú-
blico, com sede à Rua Onze, 674, nesta cidade de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ sob o nº 76.245.059/0001-01, neste ato representado por seu Prefeito Interino, Sr. Paulo Teodoro 
Fernandes Junior, brasileiro, solteiro, portador do RG nº 8.246.656-8/PR, e do CPF nº 031.179.299-59, 
residente e domiciliado nesta cidade de Primeiro de Maio, PR, na Rua Onze, nº 1201, e
 CONTRATADA: ASFALTOPAV SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA - EPP, pessoa 
jurídica de direito privado, MF/CNPJ sob nº. 13.359.072/0001-71, com sede na Avenida Inglaterra, nº 
1020, sala 305, Centro, CEP 86181-000, na cidade de Cambé, estado do Paraná, neste ato represen-
tada por DIEGO GONÇALVES CANEVARI, portador da cédula de identidade RG. sob n°. 8.976.232-4 
SSP/PR, e do CPF-MF sob n°. 081843259-40, residente e domiciliado na Rua Carolina, n°. 181, Jardim 
Quebec, CEP 86060-230, na cidade de Londrina, Estado do Paraná.
 Utilizando-se do permissivo contido na Lei nº 8666/93 e na Cláusula Nona do contrato de 
fornecimento nº 65/2015, que tem por objeto a contratação de empresa especializada com fornecimen-
to de materiais, equipamentos e mão de obra para a execução de pavimentação tipo microrrevestimen-
to asfáltico a frio com emulsão modifi cada por polímero, referente ao Processo Licitatório Concorrência 
nº 01/2015, pelo presente instrumento vêm realizar aditivo de valor em razão de haver ruas que não 
constam do projeto inicial em situação de risco que são prioridade, aumentando o valor global do con-
trato, na quantia de R$ 90.000,00 (cento e cinquenta mil, trinta e nove reais e setenta e seis centavos), 
passando a cláusula quinta a ter a seguinte redação:
 V - CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR
 5.1. O valor total do Contrato é de R$ 1.616.999,38 (Um milhão, seiscentos e dezesseis 
mil, novecentos e noventa e nove reais e trinta e oito centavos centavos), conforme Proposta, sendo 
que o Município se obriga a pagar somente o valor referente aos serviços efetivamente executados nas 
condições impostas pelo edital.
 O presente termo entra em vigor na data de sua assinatura.

Primeiro de Maio - PR, 31 de Março de 2017.
Paulo Teodoro Fernandes Junior - Prefeito Interino

Asfaltopav Serviços De Pavimentação Ltda - Epp - Contratada

ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇAO 
Pregão Presencial nº 6/2017

 O Prefeito Interino do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, atendendo ao 
dispositivo da legislação vigente, em especial a Lei Federal 10.520/2002 e 8.666/1993 e suas modifi ca-
ções, adjudica e homologa os preços registrados na licitação modalidade Pregão Presencial nº 6/2017, 
cujo objeto é a aquisição de ração para animais caninos e felinos, declarando ofi cialmente vencedora 
a empresa abaixo:

J. C. CORREIA & CIA LTDA, CNPJ: 85.072.445/0001-30

 Valor Total Homologado - R$ 11.258,00 (Onze mil, duzentos e cinquenta e oito reais).
Primeiro de Maio/PR, 31 de março de 2017.

Paulo Teodoro Fernandes Junior - Prefeito Interino

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2017
 Ratifi co o ato de dispensa do Senhor Leandro Pereira dos Santos, Presidente da Comis-
são de Licitação, que dispensou com fundamento no art. 24, Inciso IV da Lei de Licitações, a favor das 
seguintes empresas para fornecimento emergencial de pneus: F. M. GONÇALES - ACESSORIOS, 
inscrito no CNPJ nº 11.372.783/0001-50 no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais); MODELO PNEUS 
LTDA, inscrito no CNPJ nº 94.510.682/0001-26 no valor de R$ 20.480,00 (Vinte mil, quatrocentos e 
oitenta reais); A. C. MEDEIROS E CIA LTDA - ME, inscrito no CNPJ nº  85.039.469/0001-97 no valor de 
R$ 5.236,00 (Cinco mil, duzentos e trinta e seis reais), em atendimento ás Sec. Mun. de Saúde, Sec. 
Mun. de Educação, Sec. Mun. de Viação e Transporte e Sec. Mun. de Urbanismo, presente o constante 
dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93 vez que o processo se encontra devidamente 
instruído.
 Publique-se.
 Primeiro de Maio, 31 de março de 2017.

Paulo Teodoro Fernandes Junior - Prefeito Interino

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2017
 Ratifi co o ato de dispensa do Senhor Leandro Pereira dos Santos, Presidente da Comis-
são de Licitação, que dispensou com fundamento no art. 24, inciso IV da Lei de Licitações, a favor de 
FUTIGAMI & FUTIGAMI SERVIÇOS  MECÂNICOS  E COMERCIO DE AUTOPEÇAS LTDA, inscrito 
no CNPJ nº 13.249.945/0001-93, referente a contratação emergencial de manutenção de duas am-
bulâncias e uma van em caráter de urgência, no valor de R$ 10.394,64 (dez mil, trezentos e noventa 
e quatro reais e sessenta e quatro centavos) em atendimento à SECRETARIA DE SAÚDE, presente 
o constante dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93 vez que o processo se encontra 
devidamente instruído.
 Publique-se.
 Primeiro de Maio, 31 de março de 2017.

Paulo Teodoro Fernandes Junior - Prefeito Interino

Decreto nº 58/2017 de 22/02/2017
 Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de BELA VISTA DO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 1140/2017 de 10/02/2017.
 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$ 184.000,00 (cento e oitenta e quatro mil reais), destinado ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias.
 Suplementação
02  GABINETE DO PREFEITO
02.001  GABINETE DO PREFEITO
02.001.04.124.0014.2.006.  Manter as Atividades do Controle Interno
624 - 3.1.90.13.00.00   01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  10.000,00
04  ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO
04.001  GABINETE DO ASSESSOR
04.001.04.121.0004.2.008.  Manter as Atividades da Assessoria de Planejamento
626 - 3.1.90.13.00.00   01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  10.000,00
05  DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
05.001  COORDENAÇÃO GERAL
05.001.04.122.0005.2.011.  Manter as Atividades da Divisão de Patrimônio
628 - 3.1.90.13.00.00   01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  10.000,00
05.001.04.122.0005.2.012.  Manter as Atividades da Licitação, Compras e Almoxarifado
629 - 3.1.90.13.00.00   01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  10.000,00
05.001.04.122.0005.2.014.  Manter as Atividades de Próprios Públicos
630 - 3.1.90.13.00.00   01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.000,00
05.001.04.126.0005.2.015.  Manter as Atividades da Central de Processamento de Dados
631 - 3.1.90.13.00.00   01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.000,00
05.001.06.182.0017.2.017.  Manter as Atividades da Defesa Civil
632 - 3.1.90.13.00.00   01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  10.000,00
06  DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
06.001  COORDENAÇÃO GERAL
06.001.04.123.0006.2.018.  Manter as Atividades do Departamento de Finanças
633 - 3.1.90.13.00.00   01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  8.000,00
06.001.04.129.0006.2.021.   Manter as Atividades de Cadastro e Tributação
634 - 3.1.90.13.00.00   01511 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  10.000,00
635 - 3.1.91.13.00.00   01511 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  10.000,00
07  DEPARTAMENTO DE SAÚDE
07.001  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.10.301.0007.6.023.  Manter as Atividades de Atenção Básica
636 - 3.1.91.13.00.00   01495 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  10.000,00
07.001.10.301.0007.6.024.  Manutenção do Programa de Saúde da Família - NASF
637 - 3.1.90.13.00.00   01495 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  10.000,00
07.001.10.305.0007.6.031.  Atividades da Vigilância Epidemiológica
638 - 3.1.91.13.00.00   01497 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  10.000,00
09  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
09.004  COORDENAÇÃO GERAL ESPORTES

09.004.27.812.0011.6.050.  Manter as Atividades do Esporte
639 - 3.1.91.13.00.00   01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  8.000,00
10  DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
10.001  COORDENAÇÃO GERAL
10.001.15.451.0002.2.053.  Manter as Atividades do Serviço Rodoviário
642 - 3.1.90.13.00.00   01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.000,00
10.001.15.451.0012.2.051.  Manter as Atividades do Departamento de Obras
640 - 3.1.91.13.00.00   01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  8.000,00
10.001.15.451.0012.2.052.  Manter as Atividades da Ofi cina Mecânica e Garagem
641 - 3.1.90.13.00.00   01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.000,00
10.002  COORDENAÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS
10.002.15.451.0012.2.058.  Manter as Atividades de Manutenção de Praças Públicas
645 - 3.1.90.13.00.00   01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  10.000,00
10.002.15.452.0012.2.057.  Manter as Atividades da Limpeza Pública Urbana
643 - 3.1.90.13.00.00   01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  10.000,00
644 - 3.1.90.13.00.00   01511 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  10.000,00
11  DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
11.001  COORDENAÇÃO GERAL
11.001.20.606.0013.2.061.  Manter as Atividades de Agricultura e Meio Ambiente
646 - 3.1.90.13.00.00   01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  10.000,00
 Total Suplementação: 184.000,00
 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.
 Redução
05  DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
05.001  COORDENAÇÃO GERAL
05.001.04.122.0005.2.013.  Manter as Atividades da Divisão de Recursos Humanos
53 - 3.1.90.13.00.00   01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  98.000,00
54 - 3.1.91.13.00.00   01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  26.000,00
07  DEPARTAMENTO DE SAÚDE
07.001  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.10.301.0007.6.023.  Manter as Atividades de Atenção Básica
 164 - 3.1.90.13.00.00  01495 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  20.000,00
07.001.10.305.0007.6.031.  Atividades da Vigilância Epidemiológica
 288 - 3.3.90.36.00.00  01497 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -   
   PESSOA FÍSICA   10.000,00
10  DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
10.002  COORDENAÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS
10.002.15.452.0012.2.057.  Manter as Atividades da Limpeza Pública Urbana
 586 - 3.3.90.39.00.00  01511 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
   JURÍDICA     30.000,00

 Total Redução: 184.000,00
 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de BELA VISTA DO PARAÍSO , em 22 de fevereiro de 
2017.

Edson Vieira Brene - Prefeito Municipal

DECRETO Nº 070/2017
 EDSON VIEIRA BRENE, Prefeito do Município de Bela Vista do Paraíso, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais,
 D E C R E T A:
 Art.1º- Fica reclassifi cada, a candidata aprovada em concurso público, aberto atra-
vés do Edital nº 001/2016, convocados pelo Edital nº 007/2017 para o cargo de Fonoaudiólogo, após 
solicitação da mesma de transferência para o fi nal da lista e em concordância com o parecer jurídico 
favorável:

Fonoaudiólogo
CLASS NOME    INSC.  PROTOCOLO
01º BIANCA CRISTINE CARVALHO DE SOUZA 236030 0471/2017
 Nova Classifi cação 
CLASS NOME    INSC. REFERÊNCIA
02º BIANCA CRISTINE CARVALHO DE SOUZA 236030 GOP - I
 Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, este DECRETO entra em vigor na data 
de sua publicação, sendo afi xado no quadro de Editais desta Prefeitura e posteriormente publicado no 
Órgão Ofi cial do Município.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO 
DO PARANÁ, GABINETE DO PREFEITO, EM 08 DE MARÇO  DE 2017.

Edson Vieira Brene - Prefeito Municipal
Edson Hipólito Gonçalves - Dir. Depto. Administração

DECRETO N.º 072/2017
 EDSON VIEIRA BRENE, prefeito do município de Bela Vista do Paraíso, estado do Para-
ná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
 DECRETA:
 Art. 1º - Fica exonerado, o servidor FABIO DE LIMA FERRAZ, ocupante do cargo 
de CHEFE DE GABINETE, símbolo CC-4, matrícula nº 4-761, do quadro de provimento em comissão, 
desta Prefeitura, a contar de 14/03/2017.
 Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, este DECRETO entra em vigor na 
data de sua publicação, sendo afi xado no quadro de editais desta Prefeitura e posteriormente publicado 
no órgão ofi cial do município.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO 
DO PARANÁ, EM 14 DE MARÇO DE 2017.

Edson Vieira Brene - Prefeito Municipal
Edson Hipólito Gonçalves - Dir. Depto. Administração

DECRETO N.º 073/2017
 EDSON VIEIRA BRENE, prefeito do município de Bela Vista do Paraíso, estado do Para-
ná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
 DECRETA:
 Art. 1º - Fico nomeado o Sr. FABIO DE LIMA FERRAZ, portador da Cédula de Iden-
tidade Civil RG nº 10.300.215-0/PR, para ocupar o cargo de Chefe da Divisão de Serviços Rodoviários 
Municipal, símbolo CC-3, do quadro de provimento em Comissão desta Municipalidade, a contar de 
15/03/2017.
 Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, este DECRETO entra em vigor na 
data de sua publicação, sendo afi xado no quadro de editais desta Prefeitura e posteriormente publicado 
no órgão ofi cial do município.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO 
DO PARANÁ, EM 15 DE MARÇO DE 2017.

Edson Vieira Brene - Prefeito Municipal
Edson Hipólito Gonçalves - Dir. Depto. Administração

DECRETO N.º 074/2017
 EDSON VIEIRA BRENE, prefeito do município de Bela Vista do Paraíso, estado do Para-
ná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
 DECRETA:
 Art. 1º - Fico nomeado a Sra. SONIA REGINA DE MATOS MARTINS, portador da 
Cédula de Identidade Civil RG nº 1.337.325-6/PR, para ocupar o cargo de Chefe de Gabinete, símbolo 
CC-4, do quadro de provimento em Comissão desta Municipalidade, a contar de 15/03/2017.
 Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, este DECRETO entra em vigor na 
data de sua publicação, sendo afi xado no quadro de editais desta Prefeitura e posteriormente publicado 
no órgão ofi cial do município.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO 
DO PARANÁ, EM 15 DE MARÇO DE 2017.

Edson Vieira Brene - Prefeito Municipal
Edson Hipólito Gonçalves - Dir. Depto. Administração

DECRETO Nº 075/2017
 EDSON VIEIRA BRENE, Prefeito do Município de Bela Vista do Paraíso, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais,
 D E C R E T A:
 Art.1º- Fica nomeada, a contar de 15 de Março de 2017, para ocupar o cargo de 
Professor, pertencente ao quadro de provimento efetivo desta Municipalidade, conforme aprovação em 
concurso público aberto através do Edital nº 001/2016, convocada pelo Edital nº 007/2017, a candidata 
abaixo: 

Professor
NOME    INSCRICAO  REFERENCIA
MARIA FERNANDA MACEIRA MAURICIO 233679  PA – 1
 Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, este DECRETO entra em vigor na data 
de sua publicação, sendo afi xado no quadro de Editais desta Prefeitura e posteriormente publicado no 
Órgão Ofi cial do Município.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO 
DO PARANÁ, GABINETE DO PREFEITO, EM 15 DE MARÇO  DE 2017.

Edson Vieira Brene - Prefeito Municipal
Edson Hipólito Gonçalves - Dir. Depto. Administração

DECRETO Nº 078/2017
 EDSON VIEIRA BRENE, Prefeito do Município de Bela Vista do Paraíso, Estado do Pa-
raná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei. 
 DECRETA:
 Art. 1º - Fica exonerado, a pedido, a servidora SANDRA BALBINO DOS SANTOS, 
matricula 2-1196, admitido em 25/11/2015, ocupante do cargo de AGENTE DE COMBATE A ENDE-
MIAS,  do quadro de provimento Efetivo desta Municipalidade, a contar de 02 de Março de 2017.
 Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, este DECRETO entra em vigor na 
data de sua publicação, sendo afi xado no quadro de editais desta Prefeitura e posteriormente publicado 
no órgão ofi cial do município.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO 
DO PARANÁ, EM 17 DE MARÇO DE 2017.

Edson Vieira Brene - Prefeito Municipal
Edson Hipólito Gonçalves - Dir. Depto. Administração

D E C R E T O Nº 079/2017
 EDSON VIEIRA BRENE Prefeito do Município de Bela Vista do Paraíso, Estado do Para-
ná, no uso de suas atribuições legais, e, conforme o Artigo 76 inciso II da Lei Municipal nº. 843/2011 de 
24/08/2011,  e em atendimento ao requerido pelo protocolo nº 0553/2017 de 16/03/2017.
 D E C R E T A:
 Art. 1º - Concede a servidora ROSANGELA RABELLO, ocupante do cargo de Engenheiro 
Civil, do quadro de provimento efetivo desta municipalidade, Matricula 2-419, admitida em 01/10/1999, 
o Adicional por Grau de Instrução, no percentual de 15% incidente sobre seu vencimento devido ao 
curso de Pós-Graduação em Gestão da Qualidade na Construção Civil, a contar de 17 de Março de 
2017.

 Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, este DECRE-
TO entra em vigor na data de sua publicação, sendo afi xado no Quadro de 
Editais desta Prefeitura e posteriormente publicado no Órgão Ofi cial do Mu-
nicípio.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO 
DO PARANÁ, GABINETE DO PREFEITO, EM 17 DE MARÇO DE 2017.

Edson Vieira Brene - Prefeito Municipal
Edson Hipólito Gonçalves - Dir. Depto. Administração

DECRETO Nº 080/2017
 EDSON VIEIRA BRENE, Prefeito do Município de Bela Vista do Paraíso, Estado do Para-
ná, no uso de suas atribuições legais,
 D E C R E T A:
 Art.1º- Fica nomeada, a contar de 17 de Março de 2017, para ocupar o cargo de 
Professor, pertencente ao quadro de provimento efetivo desta Municipalidade, conforme aprovação em 
concurso público aberto através do Edital nº 001/2016, convocada pelo Edital nº 007/2017, a candidata 
abaixo: 

Professor
NOME   INSCRICAO  REFERENCIA
SHIRLEY BAUERMANN DA COSTA 235884  PA – 1
 Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, este DECRETO entra em vigor na data 
de sua publicação, sendo afi xado no quadro de Editais desta Prefeitura e posteriormente publicado no 
Órgão Ofi cial do Município.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO 
DO PARANÁ, GABINETE DO PREFEITO, EM 17 DE MARÇO  DE 2017.

Edson Vieira Brene - Prefeito Municipal
Edson Hipólito Gonçalves - Dir. Depto. Administração

DECRETO Nº 081/2017
 EDSON VIEIRA BRENE, Prefeito do Município de Bela Vista do Paraíso, Estado do Para-
ná, no uso de suas atribuições legais,
 D E C R E T A:
 Art.1º- Fica nomeada, a contar de 20 de Março de 2017, para ocupar o cargo de 
Psicólogo I, pertencente ao quadro de provimento efetivo desta Municipalidade, conforme aprovação 
em concurso público aberto através do Edital nº 001/2015, convocada pelo Edital nº 006/2017, a candi-
data abaixo: 

Psicólogo I
NOME   INSCRICAO  REFERENCIA
MARIANA MOTA MESQUITA 136437  GOP - I
 Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, este DECRETO entra em vigor na data 
de sua publicação, sendo afi xado no quadro de Editais desta Prefeitura e posteriormente publicado no 
Órgão Ofi cial do Município.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO 
DO PARANÁ, GABINETE DO PREFEITO, EM 20 DE MARÇO  DE 2017.

Edson Vieira Brene - Prefeito Municipal
Edson Hipólito Gonçalves - Dir. Depto. Administração

DECRETO N.º 082/2017
 EDSON VIEIRA BRENE, prefeito do município de Bela Vista do Paraíso, estado do Pa-
raná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em atenção ao requerimento protocolado 
sob nº 0259/2017;
 Considerando que o servidor completou o Tempo de Contribuição, o Tempo de serviço 
público, Tempo de carreira, Tempo no último cargo e Idade exigida, para efeito de aposentadoria, com 
fulcro na Regra de Transição Art. 3º da EC 47/2005;
 D E C R E T A:
 Art. 1° - Fica concedido, a pedido, abono de permanência para a servidora SAMARA DE 
ABREU PIRES, matricula nº 2-902, ocupante do cargo de OFICIAL ADMINISTRATIVO, a contar de 07 
de Março de 2017
 Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, este DECRETO entra em vigor na data 
de sua publicação, sendo afi xado no quadro de Editais desta Prefeitura e posteriormente publicado no 
órgão ofi cial do município.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO 
DO PARANÁ, EM 20 DE MARÇO DE 2017.

Edson Vieira Brene - Prefeito Municipal
Edson Hipólito Gonçalves - Dir. Depto. Administração

DECRETO N.º 083/2017
 EDSON VIEIRA BRENE, prefeito do município de Bela Vista do Paraíso, estado do Pa-
raná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e considerando o contido do Art. 79, da Lei 
Municipal nº 843/2011 de 24/08/2011.
 DECRETA:
 Art. 1º - Fica Designada a servidora Rosemari Menck Pereira, matrícula 2-895, per-
tencente ao quadro de provimento efetivo desta Municipalidade, para exercer a função de Chefe da 
Divisão de Serviço Social, e sua respectiva Função Gratifi cada – FG2, a contar de 01 de Março de 
2017.
 Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, este DECRETO entra em vigor na 
data de sua publicação, sendo afi xado no quadro de editais desta Prefeitura e posteriormente publicado 
no órgão ofi cial do município.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO 
DO PARANÁ, EM 20 DE MARÇO 2017.

Edson Vieira Brene - Prefeito Municipal
Edson Hipólito Gonçalves - Dir. Depto. Administração

DECRETO Nº 085/2017
 EDSON VIEIRA BRENE, prefeito do município de Bela Vista do Paraíso, estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, e, considerando o contido no artigo 81, § 1 à 3, da Lei Municipal nº 843/11 de 
24/08/11.
 D E C R E T A:
 Art. 1º - Fica concedido mais 1% (um por cento) de Adicional por Tempo de Serviço aos servidores abaixo 
relacionados, pertencentes ao quadro de pessoal efetivo desta Prefeitura, referente ao anuênio 2016/2017, a contar de 01 
de Fevereiro de 2017.
NOME   CARGO  ANTERIOR  ATUAL
AISLAN MARCELO ALVES  AUX. SERV. GERAIS 10%  11%
ALAIDE FELIPE TERASSI  AUX.SERV.GERAIS 0%  1%
ALESSANDRA VIEIRA MARTINI PROFESSORA (5-1041) 10%  11%
ALESSANDRA VIEIRA MARTINI PROFESSORA (5-1074) 5%  6%
ALESSANDRO AP. MANSANO  PADEIRO  16%  17%
ANA MARIA MACEIRA MAURICIO PROFESSORA  16%  17%
ANDRE ROSARIO LUIZ  AUX. SERV. GERAIS 4%  5%
ANGELA MARY FAUSTINO  PROFESSORA  28%  29%
ANTONIA C. GALDINO PEREIRA PROFESSORA  28%  29%
BARBARA REIS  PROFESSORA  4%  5%
BEATRIZ F.S. ROLIM DE OLIVEIRA OF. ADMINISTRATIVO 3%  4%
CESAR GONÇALVES DE SOUZA AUX. SERV. GERAIS 10%  11%
CLEODICE NICOLINO  PROFESSORA  5%  6%
CRISTIANE AURELIANO  AUX.SERV.GERAIS 0%  1%
CRISTIANO JUNIO V. OLIVEIRA AUX. SERV. GERAIS 10%  11%
DALVA MARIA VILLELA ROSA  PROFESSORA   4%  5%
DANIEL A. VILAR DE OLIVEIRA AGENTE TRIBUTARIO 4%  5%
DJALMA SANTO SILVA  AUX. SERV. GERAIS 10%  11%
EDEVANDIR CORREA FARIA  UX. SERV. GERAIS 10%  11%
EDNA FADELLI DA SILVA  PROFESSORA  9%  8%
EDNA FADELLI DA SILVA  PROFESSORA  3%  4%
EDNALDO JUVIDI  MOTORISTA  4%  5%
ELIETE GOMES DA SILVA VILLELA PROFESSORA  5%  6%
EMERSON GUMIERO LEITE  OF. ADMINISTRATIVO 5%  6%
FERNANDA BONINI SESTARI  PROFESSORA   10%  11%
GRASIELA C. CORREIA DOS SANTOS  AUX. SERV. GERAIS 4%  5%
GRASIELI PAULA DOS SANTOS JORGE PROFESSORA  10%  11%
ILMA CRUDE RABELO  PROFESSORA  10%  11%
JACIRENE NUNES C. SANTOS  PROFESSORA  5%  6%
JANICE GOMES  PROFESSORA  10%  11%
JOÃO SIENA DE CASTRO  AUX. SERV. GERAIS 10%  11%
JOSE APARECIDO DA SILVA  AUX. SERV. GERAIS 10%  11%
JULIO ALVES CORREIA  AUX. SERV. GERAIS 10%  11%
LEONARDO DA SILVA BORGES  PROFESSOR  4%  5%
LUCIANA COVRE FABRIM DUTRA PROFESSORA  16%  17%
LUCIANA M. TERENCIO SILVA  AUX. SERV. GERAIS 10%  11%
LUCIANO CATELLI  AUX. SERV. GERAIS 10%  11%
LUCINEIA DE F. T. PISSOLOTO  PROFESSORA  5%  6%
MARCOS ISRAEL DE PAULA  AUX. SERV. GERAIS 10%  11%
MARIA APARECIDA DOS SANTOS AUX. SERV. GERAIS 10%  11%
MARIA ARLETE DA SILVA  PROFESSORA (5-1044) 10%  11%
MARIA CRISITINA O. DOS SANTOS PROFESSORA  16%  17%
MARIA DE F. DOS SANTOS DE OLIVEIRA AUX. SERV. GERAIS 4%   5%
MARIA HELENA DE MOURA  AUX. SERV. GERAIS 10%  11%
MARIA HELENA SILVA SERAFIM AUX. CONTAB. II 5%  6%
MARIA SEBASTIANA F. P. ANTONIO AUX. SERV. GERAIS 10%  11%
MARISLEI RODRIGUES F. BORGES AUX. SERV. GERAIS 10%  11%
MARIZA DE FATIMA F. DOS REIS AUX. SERV. GERAIS 10%  11%
MARTA CAMPIOLLI DA SILVA  AUX. SERV. GERAIS 10%  11%
MAURO BRAZ DA SILVA  AUX. SERV. GERAIS 10%  11%
MERIE HELEN ROELA V. SANTINI PROFESSORA  15%  16%
NADIR DE FATIMA R. DE OLIVEIRA PROFESSORA  16%  17%
ORLANI C. MAZARO BUZALAF  PROFESSORA  10%  11%
PEDRINA A. DE FARIAS RAMPAZZO AUX. SERV. GERAIS 10%  11%
RAQUEL CAROLINE DE SOUZA AUX. SERV. GERAIS 10%  11%
REINALDO BROCOLI  AUX. SERV. GERAIS 8%  9%
RENATA MARIA DA SILVA KAGUIAMA PROFESSORA (5-453) 16%  17%
RENATA MARIA DA SILVA KAGUIAMA PROFESSORA (5-1032) 10%  11%
ROSANE SOTO JULIÃO DA SILVA AUX.SERV.GERAIS 0%  1%
ROSANGELA A. V. SALGADO  AUX. SERV. GERAIS 10%  11%
ROSELENE A. BATISTA DOS SANTOS AUX. SERV. GERAIS 10%  11%
ROSEMAIRE APARECIDA DO RIO PROFESSORA  10%  11%
ROSENITA DE BRITO SANTOS  AUX. SERV. GERAIS 10%  11%
SANDRA REGINA SILVA MOREIRA AUX. SERV. GERAIS 10%  11%
SIDNEIA MARTINS CORREA  PROFESSORA  3%  4%
SILVA HELENA T. GALLES  PROFESSORA  10%  11%
SIMONE APARECIDA VICENTE AUX. SERV. GERAIS 10%  11%
SUELI MARQUES DE A. BODAS AUX.SERV.GERAIS 0%  1%
TAIS JANAINA SALOMAO DA SILVA PROFESSORA  16%  17%
TATIANA BELUCCI MEIRA  PROFESSORA  16%  17%
TELMA PAZETO DA SILVA REIS PROFESSORA   9%  10%
TELMA REGINA PILEGE SENEDESI PROFESSORA  10%  11%
TEREZA BARROS DA COSTA  AUX. SERV. GERAIS 10%  11%
THIAGO HENRIQUE DA R. LOPES  PROFESSOR  4%  5%
VALDEMIR REGONATTE  AUX. SERV. GERAIS 10%  11%
VANDA DA SILVA CORREA   AUX. SERV. GERAIS 4%  5%
VELDENICE RIGONI C. MIRANDA PROFESSORA   4%  5%
VERA LUCIA BORGES MULLER PROFESSORA   10%  11%
 Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação, 
sendo afi xado no Quadro de Editais desta Prefeitura e posteriormente publicado no Órgão Ofi cial do Município
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, GABI-
NETE DO PREFEITO, EM 22 DE MARÇO DE 2017.

Edson Vieira Brene - Prefeito Municipal
Edson Hipólito Gonçalves - Dir. Depto. Administração


